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Altera	o	inc.	VIII	do	§	1º	e	inclui	§§	9º	e	10	no	art.	2º	e	altera	o	art.	101	na	Lei	nº	11.582,	de	21	de	fevereiro
de	2014	–	que	institui	o	serviço	público	de	transporte	individual	por	táxi	no	Município	de	Porto	Alegre	–,
reduzindo	 de	 50h	 (cinquenta	 horas)	 para	 28h	 (vinte	 e	 oito	 horas)	 a	 carga	 horária	 exigida	 no	 Curso	 de
Formação	Profissional,	dispensando	a	realização	desse	Curso	no	caso	de	migração	de	permissionário	para
autorizatário,	 exigindo	novo	Curso	de	Formação	Profissional	 para	o	profissional	 afastado	por	mais	de	5
(cinco)	anos	e	permitindo	aos	permissionários	e	aos	autorizatários	o	registro	como	condutores	auxiliares
no	prefixo	em	que	seu	cônjuge,	ascendente,	descendente	ou	colateral	figurar	como	permissionário	pessoa
física.

	

Art.	1º	Fica	alterado	o	inc.	VIII	do	§	1º	e	ficam	incluídos	§§	9º	e	10	no	art.	2º	da	Lei	nº	11.582,	de	21	de	fevereiro	de
2014,	conforme	segue:

	

“Art.	2º	......................................................................................................................
	

§	1º	............................................................................................................................
	

....................................................................................................................................
	

VIII	–	apresentar	comprovante	de	aprovação	no	Curso	de	Formação	Profissional,	com	carga	horária	de	28h	(vinte	e
oito	horas),	ministrado	presencialmente	ou	por	meio	de	educação	a	distância	(EAD),	conforme	regulamentação;	e
	

....................................................................................................................................

	

....................................................................................................................................
	

§	 9º	 No	 caso	 de	 migração	 da	 categoria	 de	 permissionário	 para	 autorizatário,	 fica	 o	 interessado	 dispensado	 da
realização	do	curso	de	que	trata	o	inc.	VIII	do	§	1º	deste	artigo.
	

§	10	Será	necessária	a	 realização	de	novo	Curso	de	Formação	Profissional	em	caso	de	afastamento	das	atividades
profissionais	por	mais	de	5	(cinco)	anos.”	(NR)
	

Art.	2º	Fica	alterado	o	art.	101	da	Lei	nº	11.582,	de	2014,	conforme	segue:
	

“Art.	 101.	 Fica	 permitido	 aos	 permissionários	 descritos	 nos	 arts.	 89	 e	 90	desta	Lei	 e	 aos	 autorizatários	 o	 registro
como	 condutores	 auxiliares	 no	 prefixo	 em	 que	 seu	 cônjuge,	 ascendente,	 descendente	 ou	 colateral	 figurar	 como
permissionário	pessoa	física.”	(NR)
	

Art.	3º	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Clàudio	Janta,	Vereador,	em	12/07/2024,	às	13:56,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereadora,	em	12/07/2024,	às
13:57,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.
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Documento	assinado	eletronicamente	por	Giovane	Luiz	de	Lima	Junior,	Vereador,	em	12/07/2024,	às	14:19,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Moisés	da	Silva	Barboza,	Vereador,	em	12/07/2024,	às	16:37,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0762632	e	o	código	CRC	3D1782F7.

Referência:	Processo	nº	024.00227/2023-36 SEI	nº	0762632
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